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MENSAGEM Nº 017/2025 

Tacaimbó, 03 de outubro de 2025. 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dessa 

Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 017/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Tacaimbó para o exercício financeiro de 2026, em conformidade com o disposto 

no art. 165, § 5º, da Constituição Federal, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o mesmo exercício. 

O orçamento para o exercício de 2026 foi elaborado de modo a assegurar o equilíbrio 

entre receitas e despesas. A arrecadação global foi estimada em R$ 100.096.612,00 (cem 

milhões, noventa e seis mil, seiscentos e doze reais), fixando-se a despesa no mesmo valor, 

distribuído entre os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Do total previsto, o Orçamento Fiscal corresponde a R$ 74.127.312,00 (setenta e quatro 

milhões, cento e vinte e sete mil, trezentos e doze reais). Já o Orçamento da Seguridade Social 

corresponde a R$ 25.969.300,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e sessenta e nove mil e 

trezentos reais), sendo R$ 21.222.300,00 (vinte e um milhões, duzentos e vinte e dois mil e 

trezentos reais) destinados à saúde e R$ 4.747.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e 

sete mil reais) destinados à assistência social. Não há previsão de despesas previdenciárias, em 

virtude de o Município não possuir Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

O projeto é acompanhado de quadros e anexos que discriminam a receita por categorias 

econômicas, órgãos e fontes de recursos, bem como a despesa por funções de governo, 

programas e ações. Dessa forma, atende-se às exigências legais de transparência, 

compatibilidade com o Plano Plurianual 2026–2029 e conformidade com as diretrizes fixadas na 

LDO 2026. 
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Senhor Presidente, o presente Projeto de Lei reflete o esforço da Administração Municipal 

em assegurar a responsabilidade fiscal, atender às prioridades do governo e garantir os 

investimentos necessários nas áreas sociais e de infraestrutura, sem perder de vista o equilíbrio 

das contas públicas. 

Destaca-se também a previsão de investimentos estratégicos voltados à modernização 

administrativa, ao incremento da receita tributária e à execução de ações de interesse coletivo 

em parceria com os diversos órgãos e entidades municipais, garantindo o alinhamento das 

políticas públicas locais aos princípios da gestão fiscal responsável. 

Diante do exposto, submeto à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, 

confiando em sua aprovação para viabilizar o equilíbrio fiscal, a continuidade das ações de 

governo e a plena execução das políticas públicas em benefício do povo de Tacaimbó. 

Atenciosamente, 

 

 
JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA 

Prefeita 
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0

Assinado de forma digital 
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LOA 2026 

Projeto de Lei Orçamentária Anual 
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PROJETO DE LEI Nº 017/2025 

 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, COMPREENDENDO OS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 165, inciso III, da Constituição Federal, e o art. 

124, §1º, inciso III, da Constituição do Estado de Pernambuco, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 31, de 27 de junho de 2008, submete à apreciação da Câmara Municipal o 

seguinte Projeto de Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção Única 

Do Valor Global do Orçamento para 2026 

Art. 1º. - Esta Lei estima a Receita do Município de Tacaimbó para o exercício financeiro 

de 2026 no valor de R$ 100.096.612,00 (cem milhões, noventa e seis mil seiscentos e doze 

reais) e fixa a Despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da 

Constituição Federal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO: 

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração direta e indireta; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo entidades e órgãos da Administração direta 

e indireta, incluídos fundos responsáveis pela saúde, previdência e assistência social. 

§1º A estimativa de receita e a fixação de despesa abrangem os orçamentos fiscal e da 

seguridade social, referentes aos Poderes Legislativo e Executivo, fundos, órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal direta e indireta. 

§2º O detalhamento da receita e despesa está demonstrado nos anexos que integram 

esta Lei. 
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CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Da Estimativa da Receita 
 

Art. 2º - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 

100.096.612,00 (cem milhões, noventa e seis mil, seiscentos e doze reais), assim distribuída: 

I - A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 100.096.612,00 

(cem milhões, noventa e seis mil, seiscentos e doze reais), assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 74.127.312,00 (setenta e quatro milhões, cento e vinte e sete mil, 

trezentos e doze reais); 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 25.969.300,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e 

sessenta e nove mil e trezentos reais), sendo: 

a) R$ 3.001.000,00 (três milhões e mil reais) correspondentes às receitas de saúde; 

b) R$ 1.449.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil reais) correspondentes às 

receitas de assistência social; 

c) não há previsão de receitas previdenciárias. 

III - A discriminação da distribuição das receitas entre o Orçamento Fiscal e o Orçamento da 

Seguridade Social encontra-se apresentada no quadro a seguir: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

10000 PODER LEGISLATIVO 3.750.000,00 - 3.750.000,00 

21000 PODER EXECUTIVO 658.700,00 554.000,00 1.212.700,00 

21001 GABINETE DA PREFEITA 1.632.700,00 - 1.632.700,00 

22000 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 543.000,00 16.764.800,00 17.307.800,00 

31000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 7.131.332,00 - 7.131.332,00 

32000 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
AGRESTE PERNAMBUCANO E FRONTEIRAS 

166.000,00 4.200.500,00 4.366.500,00 

41000 SECRETARIA DE FINANÇAS 4.179.000,00 - 4.179.000,00 

51000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 38.417.812,00 - 38.417.812,00 

61000 SECRETARIA DE SAÚDE - 3.001.000,00 3.001.000,00 

71000 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 13.283.600,00 - 13.283.600,00 

81000 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 1.449.000,00 1.449.000,00 

91000 SECRETARIA DE AGRICULTURA 4.365.168,00 - 4.365.168,00 

TOTAL 74.127.312,00 25.969.300,00 100.096.612,00 

 

Art. 3º. - As Receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, que decorrerão da 

arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital previstas na 
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legislação vigente, discriminadas nos Anexos que integram esta Lei, são estimadas com o 

seguinte desdobramento: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TOTAL 

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes. 94.322.612,00 

1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.298.080,00 

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições 720.000,00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial 1.064.500,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes 88.214.032,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes 26.000,00 

2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital 5.774.000,00 

2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito 2.000.000,00 

2.2.0.0.00.0.0.00.00 Alienação de Bens 50.000,00 

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital 3.724.000,00 
 TOTAL 100.096.612,00 

 

§1º As receitas estimadas no orçamento e discriminadas de forma consolidada neste 

artigo estão detalhadas no Anexo 02, por natureza, conforme estabelece a Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

§2º As fontes/destinação de recursos estão indicadas nos Anexos desta Lei. 

 
Seção II 

Da Fixação da Despesa 
 

Art. 4º - A despesa total é fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social em R$ 

100.096.612,00 (cem milhões, noventa e seis mil, seiscentos e doze reais), desdobrada, nos 

termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 74.127.312,00 (setenta e quatro milhões, cento e vinte e sete mil, 

trezentos e doze reais); 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 25.969.300,00 (vinte e cinco milhões, novecentos e 

sessenta e nove mil e trezentos reais), sendo: 

a) R$ 21.222.300,00 (vinte e um milhões, duzentos e vinte e dois mil e trezentos reais) 

correspondentes às despesas com saúde; 

b) R$ 4.747.000,00 (quatro milhões, setecentos e quarenta e sete mil reais) correspondentes às 

despesas com assistência social; 

c) não há previsão de despesas previdenciárias, uma vez que o Município não possui Regime 

Próprio de Previdência Social - RPPS. 

Parágrafo único. Do montante das despesas fixadas nas alíneas “a” e “b” do inciso II do 

caput deste artigo, a parcela de R$ 36.193.500,00 (trinta e seis milhões, cento e noventa e três 
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mil e quinhentos reais) poderá ser custeada com recursos do Orçamento Fiscal, nos termos do 

art. 195, §2º, da Constituição Federal. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Função, Órgãos e Categorias Econômicas 

Art. 5º. - A despesa total fixada por funções, subfunções, programas, projetos, atividades 

e operações especiais dos Poderes e Órgãos está detalhada nos Anexos 06 a 09, nos termos da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6º. -  As categorias econômicas e despesas por grupos estão demonstradas de forma 

analítica, individualizada por órgão, no Anexo 02 e consolidadas no Resumo da Natureza da 

Despesa, conforme discriminação abaixo: 

DESPESA VALOR 

Despesas Correntes    87.944.462,00 

  Pessoal, e Encargos Sociais  40.159.950,00   

  Juros e Encargos da Dívida  20.000,00   

  Outras Despesas Correntes  47.764.512,00   

       

Superávit    6.378.150,00 

       

TOTAL    94.322.612,00 

       

Déficit do Orçamento Corrente    0,00 

       

Despesas de Capital    11.052.150,00 

  Investimentos  10.148.650,00   

  Amortização da Dívida  903.500,00   

       

TOTAL    11.052.150,00 

Despesas Correntes  87.944.462,00 

Despesas de Capital  11.052.150,00 

Reserva de Contingência  1.100.000,00 

TOTAL  100.096.612,00 

 

Seção IV 
Dos Anexos de Compatibilidade e de Compensação 

 
Art. 7º. - Para atendimento às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, integram 

a presente Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Compatibilidade da Programação com as Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
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II - Demonstrativo da estimativa da Compensação da Renúncia de Receita decorrente de 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
estabelecido pelo art. 165, §6º, da Constituição da República. 

 

Art. 8º. - Os compromissos assumidos pelas unidades orçamentárias e fundos deverão 

se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, priorizando a aplicação em despesas 

obrigatórias de natureza continuada. 

 
CAPÍTULO III 

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

Seção Única 
Da Autorização para Realizar Operações de Crédito 

 

Art. 9º. - O Poder Executivo fica autorizado a contratar operações de crédito e a oferecer 

garantias, destinadas ao financiamento de investimentos, à modernização administrativa e 

tributária, observados os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nas Resoluções do Senado Federal e demais normas 

aplicáveis, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 7º da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964. 

§1º A lei específica que autorizar cada operação de crédito poderá reestimar a receita 

de capital decorrente dessas operações, ajustando-a às condições efetivamente contratadas. 

§2º Inclui-se na autorização prevista no caput a realização de Operação de Crédito por 

Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, desde que atendidas as condições do art. 38 da Lei 

Complementar nº 101/2000, ficando vedada a contratação de Operações de Crédito por 

Antecipação de Receita Orçamentária - ARO no último ano de mandato, nos termos do art. 38, 

§2º, da LRF. 

§3º A realização de operações de crédito dependerá da capacidade de endividamento 

do Município e deverá estar em conformidade com o Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

CAPÍTULO IV 
DAS AUTORIZAÇÕES PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

Art. 10. - Fica o Poder Executivo, durante o exercício de 2026, a:  

I - Abrir créditos adicionais suplementares, mediante decreto, até o limite correspondente a 
27% (vinte e sete por cento) do total da despesa fixada na presente Lei, nos termos dos artigos 
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7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para atender insuficiência de dotações 
estabelecidas nesta Lei e em créditos adicionais; 
 
II - Abrir créditos adicionais suplementares utilizando recursos de superávit financeiro, até o 
limite do valor do superávit apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;  
 
III - abrir créditos adicionais suplementares com recursos de excesso de arrecadação, até o limite 
do valor do excesso apurado, individualizado por fontes de recursos, observada a vinculação de 
que trata o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

§ 1º As inclusões e alterações de fontes de recursos e modalidades de aplicação, que não 
gerem acréscimo no valor das ações orçamentárias inicialmente contempladas nesta Lei e seus 
créditos adicionais, serão feitas mediante decreto. 
 

§ 2º Havendo mudanças na codificação das fontes/destinação de recursos determinadas 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e/ou pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
deverão ser atualizados, por decreto, nos anexos da Lei Orçamentária para o exercício de 2026. 
 

§3º Fica autorizada a abertura de crédito adicional para utilização do saldo financeiro da 
conta do FUNDEB do exercício anterior, nos termos do art. 25, §3º, da Lei Federal nº 14.113, de 
25 de dezembro de 2020. 
 

§4º Os créditos adicionais abertos com base no superávit financeiro e no excesso de 
arrecadação não onerarão o limite percentual previsto no caput e poderão ser utilizados até o 
limite do valor apurado. 
 

§5º A utilização de dotações custeadas com recursos vinculados a transferências 
voluntárias, por meio de convênios ou contratos de repasse, ou provenientes de operações de 
crédito, fica condicionada à prévia formalização dos respectivos instrumentos. 
 

§6º Os créditos adicionais, abertos nos termos dos incisos II e III, não oneram o limite 
percentual estabelecido no inciso I do caput. 
 

§7º A abertura de créditos adicionais observará as vinculações constitucionais e legais 
de aplicação mínima em saúde e educação, bem como demais normas de finanças públicas. 
 

Art. 11. - Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04 
(quatro) meses do exercício de 2025 poderão ser reabertos no exercício de 2026, até o limite de 
seus saldos, e incorporados ao orçamento vigente, nos termos do §2º do art. 167 da 
Constituição Federal e da Lei nº 4.320/1964; 

 
Art. 12. - O remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de um 

elemento de despesa para outro, dentro de uma mesma unidade orçamentária, desde que não 
alterem o valor total das ações constantes nesta Lei, poderão ser realizados por decreto do 
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Poder Executivo, não sendo computados no limite percentual autorizado para créditos 
suplementares previstos no art. 10, inciso I desta Lei. 
 

CAPÍTULO V 
DAS EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

 
Art. 13. - As emendas parlamentares individuais apresentadas pelos membros do Poder 

Legislativo Municipal, de caráter impositivo, integrarão a Lei Orçamentária Anual de 2026, nos 
termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município de Tacaimbó e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026, observados os critérios técnicos, legais e regimentais 
aplicáveis. 

 
Art. 14. - As programações decorrentes das emendas parlamentares individuais deverão 

estar compatíveis com os programas e ações do Governo Municipal e serão custeadas por 
dotações específicas, respeitados os limites legais e a legislação de finanças públicas. 
 

Art. 15. - As emendas parlamentares individuais serão consolidadas em Anexo próprio 
desta Lei - Anexo I - Emendas Parlamentares Individuais, desde que apresentadas dentro dos 
prazos regimentais e em conformidade com as diretrizes fixadas na LDO 2026. 
 

Art. 16. - A execução das programações decorrentes de emendas parlamentares 
individuais ficará condicionada: 

 
I - À observância da regularidade fiscal e jurídica da entidade beneficiária, quando for o caso; 
II - À viabilidade técnica e operacional das ações propostas; 
III - Ao cumprimento das exigências legais e normativas que regem a execução orçamentária e 
financeira. 
 

Art. 17. - Para garantir a efetividade da execução das emendas parlamentares, o Poder 
Executivo deverá observar as disposições da LDO 2026 quanto a prazos, impedimentos técnicos 
e publicação de cronograma de desembolso. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 18. - Todos os atos relativos à execução orçamentária e financeira decorrentes desta 

Lei deverão ser publicados em meio oficial, inclusive em meio eletrônico de acesso público e 
permanente, no Portal da Transparência Municipal, em conformidade com o disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009. 

 
Art. 19. - O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco será informado e terá acesso 

a todas as informações, relatórios e demonstrativos decorrentes da execução desta Lei, inclusive 
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por meio eletrônico, através dos sistemas oficiais de remessa de dados do TCE-PE, em especial 
o RemessaTCE - Receitas e Despesas, observados os prazos e normas regulamentares aplicáveis. 

 
Art. 20. - O Chefe do Poder Executivo adotará parâmetros para utilização das dotações, 

de forma a compatibilizar a realização de despesas com a efetiva arrecadação das receitas e 
para garantir as metas de resultado estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

Art. 21 - Poderão ser designadas como unidades gestoras de créditos orçamentários, por 
ato do Chefe do Executivo, unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão, com as 
atribuições de movimentar dotações consignadas às unidades orçamentárias, conforme 
disposições da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 
Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogando-se as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2025. 
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